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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMEÍ{To INTERNo DA

CÂMARÂ MUNICIPAL; tEGtsLAçÃo RELACIoNADA A INICTATIVA

PROPOSTA

íiI,IARÁ \,IUMqP& Oi

EM

Ementa do Prcietoi Autoriza o Municbio de Muriaé a Íirmdr Convênio com o

Instituto Cdrlos Scalla.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento ao aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposlções

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao êstudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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APROVADO

1 - DO REGIME DE URGÊNCIÂ
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Art. 80 - O Prefeato pode solicitar u(Éncia para a apreciaÉo de proieto de sua inÍciativa.
§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluiCo na
Ordem do Dia, sobrêstando-se a deliberação quanto aos demaas assuntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em periodo de recesso da Câmara nem se aplica
a poeto quê depende de um quorum esp€cial para aprovação de lei oÍgânica estatuária ou
equivalente a código,

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciaÉo frxado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã, para pârecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diãs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissõ€s, estas sê reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dlas, lmprorrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere êste artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se.á o

proieto na ordem do dia da reunião amediata;

§ 30 - Não havendo pôrecer e esgotado o prazo do § 10, o poêto sêrá anunciado para ô

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos ô que se refere este artigo terão preferêncaa para discusúo e votado sobre

todos os demais, salvo na hiútese do projeto de Lei Orçamentáriai

§ 50 - Os projêtos da lei e de rêsoluÉo, sob regime de urgência, que receberem êmendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões rcspe(tivas, âs quais terão o prazo máximo de 03 (tr&)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir pôrecer sobre as inova6es propo6tas.

2 - OUORú"í EXIGIDO PÂRÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõê sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

pÍojetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MERTTO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 342 de 1910912025 1ue Autoriza o Município de Muriaé a

frrmdr Convênio com o Indituto Carlos Scalla, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusivà do Prefeito lvlunicipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do MunicÍpio e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao lvlunicípio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autôrizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e l4unicípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, N, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competência comum dô União, dos Estâdos, do OistÍito FedeÊl e dos Municipios:

I - zelar pêlá quarda da Con$tuição, dàs leis e dâs inslituiçõês dêmocníücas e conseryar o

paMmônio úblico;
Artigo 30. Compete aos Municipios:

I - legislaí sobre assuntos de interesse local;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete pÍivativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do N4unicípio com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, dêstaca a leoalidade do convênio, mediante

autorizacão Leoislativa, , não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que nofteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSAO FINAL DA COMISSAO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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A Lei Orgânica do lvlunicípio de lYuriaé, estabelece em seu art.94, o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse lvlunicipal.
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Em análise ao projeto/ verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa dê lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 342 de 1910912025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI-, devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emlssão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramênte ooinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os veÍeadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/

Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

pelos Exmos

RANGEL Presidente

14UNIQUE HELENA - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RO l.4embroJZ
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CHRISÍ1AN IA - Suplentel

Comissão de Con e Justiça - Composição art. 83 RI.

BILA ente

DEVAIL GOMES lator

ANTÔNIO AFONSO NSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DÊ (CLEISSINHO) - Suplen te'

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO - Presidente

CLEISSON EVANGELISIA INHO) - Relator

IO AFONSO SOARES NSO SAUDE) - Membro

DEVAIL co

Com. de Finançâs. Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

r Artlgo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

E
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PROJETO LÉl No': 34212025

Protocolo no: 357412025 - Data:1910912025

Objeto de análisê pêla Diretoriã Jurídica nos termos da propostâ

apresentada: Ementa do Prcjetoi Autoriza o Municbio de Muriaé a firmar

Convênio com o Instituto Ca os Scalld

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impeí\de salientar que a emissão de manlfestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualqueÍ sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

tr m n isl CS

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PEçã Ce Pa.ho dê Mêde Íos 
'nr 
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lise

conveniência do Proieto cômoete aos $nhores Vereadores e Senhora Vereadora.

se restri

as formalidades leqais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl'4J, obedece as normas Reglmentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oêlas comissões nessa oDortunidade. não

Ith.vônrl^ hâ.iâ â, 'a im

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd dd votação do pareceÍ das Comissões da Gmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor lurídico

oAB/MG 99693

a "o parser emituo por procurador ou advogado de ór9ão dà ddminisbação ptibli.à não é ato

administrati@. I'lada mais é do que a opinião emitiú pelo oPtadot do direitq opinião tknico-juidica,

que orientará o administrador na tonada dd d6isão, na pftiti@ do ato admininradvq que sê constitui

nd exeuéo ex oficio dd lêi, Na oprtunÁfue do iulgdnenv porqudnto envolvifu nd espécie simples

pareet, ou sej4 ato opinativo que Poderid §er, ou não, considerado pelo administmdot " (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l4in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

Péç! Cêl Pâcho de [,têdê'6 ,nr CenlÍo . C^'s Posrr 152 Íeltr32)363963050-CEP33330o15 Munaé MG

E-Mâí çlrotlqomaramunae m! sov br . s'le ofoal !i!4!riaoaÉI!Ú-êc-@q.g9v !!



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque dois projetos dê natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Leqislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 17o. Lido êm Plenário, o pÍojeto será disfibuido às Comissõês Permanêntes, que

cuidarão dê aprcsêntar paÍeoer à ilesô, sendo que, tendo assim ocorÍido, o proiêto sêÍá

incluído na ordem do dia para discussão € votâção, conformê sêgue:

§ 10 Em regra, os projetos de lei e de resoluçâo pâssâm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submehdo à 1a (pÍimeiÍa) discus$o, podendo ser:

a) reteitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs dâs Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substituBvos em Plenário.

I S€ o Projêto é releitado seguiÍá pâra a Secrêtaria da Gmara para arquivamento;

II Na hiúese de seÍ âprovado sem êmendas, será enviado à i4êsâ Diíetora para, nas reunl&s

subsequentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

III - se for aprovêdo com emendas das Comissões, será enviâdo à comissão de Redação para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, â nova redação do projeto com ás emendas

aprovadas ao 1Ô (primeiro) turno dê votação, para que €ste retorne ao Plenário;
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§ 30 - Havendo apresentação de êmendas em Pienáíio, o Proieto sairá da pauta, senclo remêtido, com

á5 êmendâs, às Comissô€s Pêrmânentes compêtentes, apo6 o que, emibdos os pâr€cÊrês, retornará à

Ordem do Dia para apreciado pelo Plenário;

§ 40 - O proj€to que recebeÍ emefldas eÍn Plenário rEtoÍírâná às coíÍlÍssões e voltaé à pauta ainda em la

(píimeirô) discussão, podendo ser:

a) agrovado coín emendas, hiplitese em que sdii enüôdo à comissão de Redâdo pârà elôboraç5o da

rcda{ão do vencxlo;

b) aprovado, tendo as emendâs reÉr'tadat segliná parà â sêcretaria para ir à 2â dis@ssão e votaÉo.

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a la

(primeira) Emenda aoresentôda.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emendã é a proposição apresentada como âcessoria de outra, podendo sêr:

I - supressivô - aquela que implica no cáncelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é âquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiéo e que

tomará o nome de "substitutavo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditivà - a que ôcrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela quê altera somente a redação de quãlqúer proposição

P.r(. Cd P&n*oócl*.dGr@. !/d. càrrD -cÀE Pcr& 152.Íê1. (32) 363Sê3O5G CEP 36 330.015. Mun.ê.lrc
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLTDADE DE ApRovAçÃo ou REIErçÃo do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l.4uriaé/I4c, data da votdção em plenário.

REGINALDO - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA NHO) - Relator

SO SOARE DA SAU - Membro

DEVAIL GOM - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contâs - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara lv'lunicipal de

Muriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especiRcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redaclonais, sendo compatilvel com os instrumentos normativos

citados.

PÉÉCer Pach4ode Medenos. s/ cenr.o cÀBPosralr52 Ter (32)36396-3050-CEP36330.015.Munaé MG
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No vedente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibllidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redaóo frnal do Projeto, para ser discutida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, EAIa_a
publicacão da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Cimara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

PEça Cãl Pácl*ô do M.dêic, s/É, cálÉ. c^Le Pcr^L 152 Íêr (32)3639ê305GC€P36330-015-Munaé-MG
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isl

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, datà da em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REV WILSON REIS) - Presidente

Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - tvlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENICT

comissão de Redâção e assuntos Diversos - composição art. 83 RI.

; Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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6 krá admitidà emenda à rdaçáo frnal, com a frnaliddde exclustva dê ordenar a matéia, corrigir d

linguagem, os enganos, as contradiçfus ou para dclarar o seu texto,


